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Projeto de Lei n® 1272018

CRIA O ESTATUTO MUNICIPAL DE PESSOA COM
DEFICIENCIA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. -

Emenda n° 02 (Aditiva)

‘Fica acrescido um novo artigo apos o artigo 47 do projeto de lei em
tela, com a seguinte redacéo:

“Art. 48. Havendo impossibilidade de adequagéo dos iméveis
privados as exigéncias de acessibilidade previstas nesta lei,
especialmente nas hipéteses dos artigos 16, 17, 18, 19 e 21,
-poderd o Poder Publico, apds constatagdo técnica da
situagdo, autorizar a implantagédo de adequagées alternativas
ou parciais, ou, em casos extremos, dispensar o imével das
medidas que ndo puderem ser atendidas.”

Justificativa

Partindo de uma anélise realista, & possivel que alguns imoéveis
usados para fins comerciais ndo tenham como ser adaptados para cumprimento de
todas as exigéncias desta lei, como a colocagédo de rampas de acesso e construgéo
de banheiros adaptados. E o caso, por exemplo, de edificacdes mais antigas, com
entradas estreitas ou que possuam um desnivel muito grande em relagdo a calgada.

Nestes casos, é preciso se manter alguma flexibilidade, inclusive para
a analise da prépria Prefeitura, a fim de que possa reduzir as exigéncias quando
constatar a impossibilidade de adaptagdo. Entendemos que especificamente nestes
casos (e nao para novos estabelecimentos), a menor acessibilidade ndao causara
prejuizos significativos para as pessoas com deficiéncias, uma vez que se tratam
basicamente de estabelecimentos comerciais, de acesso.eventual. Mas: os prédios
publicos e os prédios privados de uso publico ndo s&o afetados por esta emenda.

Sala das Sessdes, 03 de julho de 2018.
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z Rita Maria de Almeida Ademir Aparecido Rodrigues
Vereadora ' Vereador
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